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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITUM MUNICIPAL DE CAJ\,ÍPINA GRÀNDE

GÀBINETE DO PREFEITO

De, L4 de Dezembro de 1993

CONCEDE tÍTUT,O Or CIDADÃO CAUPINEN-
SE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCTAS.

o

de

PREFEITO UUNICIPAL DE

Vereadores aprovou, e

CAUPINA GRANDE

eu sanciono a segui
,

nsaber que a Câmara

LE I

ART. l9: Fica concedido o Titulo de Cidadão
:nense ao Senhor EDcLEy UACIEL LÀCERDA.

ART. 29: Esta Lei entrará em vigor na data
: -a publicação.

ART. 39: Revog POSrçOes em con

ARQUIVE-SE
o

to j:n:"ffo
Ranleíe Barbosa

DltEtor

FILHO

-sê as d


